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Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.420, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Aprova o Regimento Interno da Comissão
de Coordenação do Sistema de Gestão de
Documentos de Arquivo - SIGA, da ad-
ministração pública federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal e considerando o disposto no Decreto nº
4.915, de 12 de dezembro de 2003, no Decreto 6.061, de 15 de março
de 2007, e no Decreto nº 7.430, de 17 de janeiro de 2011, resolve:

Art. 1o Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria, o
Regimento Interno da Comissão de Coordenação do Sistema de Ges-
tão de Documentos de Arquivo - SIGA, da administração pública
federal.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO
DO SISTEMA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO

- SIGA, DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

CAPÍTULO I
NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1o A Comissão de Coordenação do Sistema de Gestão

de Documentos de Arquivo - SIGA, da administração pública federal,
instituída junto ao Arquivo Nacional, órgão central, na forma do art.
6º do Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, tem por fi-
nalidades:

I - assessorar o órgão central no cumprimento de suas atri-
buições;

II - propor políticas, diretrizes e normas relativas à gestão de
documentos de arquivo, a serem implantadas nos órgãos e entidades
da administração pública federal, após aprovação do Ministro de
Estado da Justiça;

III - propor aos órgãos integrantes do SIGA as alterações ou
adaptações necessárias ao aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão
de documentos de arquivo;

IV - avaliar os resultados da aplicação das normas e propor
os ajustamentos que se fizerem necessários, visando à modernização
e ao aprimoramento do SIGA;

V - propor ao Ministro de Estado da Justiça a alteração neste
Regimento Interno; e

VI - criar e extinguir Grupos Técnicos de Trabalho - GTT -
bem como definir suas competências e seu prazo de duração.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Seção I
Composição
Art. 2o São membros natos da Comissão de Coordenação do

SIGA:
I - o Diretor-Geral do Arquivo Nacional, que a presidirá;
II - um representante do órgão central, responsável pela

coordenação do SIGA, designado pelo Diretor-Geral do Arquivo Na-
cional;

III - um representante do Sistema de Administração dos
Recursos de Informação e Informática - SISP, indicado pelo Ministro
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - um representante do Sistema de Serviços Gerais - SISG,
indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão; e

V - os presidentes ou coordenadores das subcomissões dos
Ministérios e órgãos equivalentes.

§ 1o Poderão participar das reuniões, como membros ad hoc,
especialistas e consultores, sem direito a voto, por solicitação do
Presidente da Comissão, quando julgado necessário pela maioria ab-
soluta dos seus membros.

§ 2o O exercício das atividades como membro da Comissão
de Coordenação do SIGA é de natureza relevante e não sujeito à
remuneração.

Seção II
Funcionamento e Deliberação
Art. 3o A Comissão de Coordenação do SIGA obedecerá às

seguintes regras de funcionamento:
I - a Comissão deliberará pela maioria absoluta dos seus

membros titulares;
II - nas deliberações da Comissão, caberá ao Presidente o

voto de qualidade;
III - a cada reunião, o Presidente indicará um dos membros

para secretariá-la;
IV - o Presidente, em seus impedimentos, será substituído

pelo representante previsto no art. 2º, inciso II, deste Regimento
Interno;

V - cada membro titular da Comissão de Coordenação do
SIGA será substituído, em suas faltas e impedimentos, por suplente
designado pela autoridade competente;

VI - é obrigação do membro titular, impossibilitado de com-
parecer à reunião da Comissão de Coordenação do SIGA, provi-
denciar o comparecimento do seu respectivo suplente;

VII - a ausência do membro titular e do respectivo suplente
a mais de duas reuniões no período de um ano será comunicada à
autoridade responsável pela designação;

VIII - o arquivo produzido pela Comissão, no exercício de
suas atividades, será gerido pela Coordenação-Geral de Gestão de
Documentos do Arquivo Nacional; e

IX - as reuniões da Comissão de Coordenação serão rea-
lizadas, preferencialmente, em Brasília.

Seção III
Reuniões da Comissão
Art. 4o A Comissão se reunirá trimestralmente, em caráter

ordinário, e, extraordinariamente, por convocação do seu Presidente
ou requerimento de pelo menos dois terços dos seus membros.

Art. 5o Lavrar-se-ão registros das reuniões da Comissão, os
quais serão aprovados pelos membros presentes e posteriormente ar-
quivados na Coordenação-Geral de Gestão de Documentos do Ar-
quivo Nacional.

Art. 6o A pauta das reuniões será encaminhada aos membros
da Comissão com antecedência mínima de dez dias, devendo ser
acompanhada pela documentação necessária para subsidiar as de-
liberações desse colegiado.

Parágrafo único. A pauta das reuniões deverá incluir, entre
outros, os seguintes itens:

I - abertura da sessão;
II - leitura e aprovação do registro da reunião anterior;
III - leitura do expediente e das comunicações da ordem do

dia; e
IV - votação e deliberação de matérias.
Seção IV
Grupos Técnicos de Trabalho - GTT
Art. 7o A Comissão de Coordenação constituirá Grupos Téc-

nicos de Trabalho - GTT, de caráter temporário, visando elaborar
estudos e normas necessárias à implementação do SIGA.

Art. 8o Os GTT serão compostos por membros da Comissão
de Coordenação e das Subcomissões de Coordenação dos Ministérios
e órgãos equivalentes.

Art. 9o Os GTT serão supervisionados por um de seus mem-
bros, eleito em reunião de trabalho por maioria simples dos votos de
seus integrantes.

Art. 10. Os GTT apresentarão relatórios de suas atividades à
Comissão de Coordenação do SIGA para exame e deliberação.

Art. 11. Os GTT reunir-se-ão por convocação dos respec-
tivos supervisores, seguindo o cronograma estabelecido por seus
membros.

Art. 12. Lavrar-se-ão registros das reuniões dos GTT, os
quais serão aprovados pelos membros presentes e posteriormente ar-
quivados na Coordenação-Geral de Gestão de Documentos do Ar-
quivo Nacional.

Art. 13. Os supervisores dos GTT poderão, caso julguem
necessário, convidar profissionais para tratar de assuntos específicos
nas reuniões, com direito a voz, mas sem direito a voto.

CAPÍTULO III
ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA COMISSÃO
Seção I
Presidente
Art. 14. Ao Presidente da Comissão de Coordenação do

SIGA compete dirigir, coordenar e supervisionar as suas atividades e,
especificamente:

I - representar a Comissão nos atos em que se fizer ne-
cessário;

II - convocar e presidir as reuniões;
III - receber os expedientes dirigidos à Comissão, enca-

minhando, para decisão, aqueles pendentes de deliberação;
IV - submeter à votação as matérias a serem decididas,

intervindo na ordem dos trabalhos ou suspendendo-os sempre que
necessário;

V - indicar, dentre os membros da Comissão, os relatores das
matérias;

VI - indicar membros da Comissão para realização de es-
tudos, levantamentos e emissão de pareceres necessários à conse-
cução das finalidades do SIGA;

VII - proferir voto de qualidade nas matérias submetidas à
Comissão;

VIII - assinar os registros das reuniões;
IX - criar, em caso de urgência, GTT ad referendum da

Comissão;
X - encaminhar ao Ministro de Estado da Justiça as pro-

posições e informações sobre matérias deliberadas pela Comissão;
XI - cumprir e fazer cumprir as deliberações da Comissão;

e
XII - expedir atos administrativos e normativos internos, de

acordo com as deliberações da Comissão.
Seção II
Membros da Comissão
Art. 15. Compete aos membros da Comissão:
I - comparecer às reuniões;
II - apreciar e votar os registros de reunião;
III - debater e votar as matérias em discussão;
IV - requerer informações, providências e esclarecimentos ao

Presidente da Comissão;
V - realizar estudos, apresentar proposições, apreciar e re-

latar as matérias que lhes forem distribuídas;
VI - disseminar entre os integrantes das Subcomissões de

Coordenação, criadas no âmbito dos Ministérios ou órgãos equi-
valentes, as deliberações aprovadas pela Comissão de Coordenação;
e

VII - realizar, no seu âmbito de atuação, na qualidade de
presidentes ou coordenadores das Subcomissões de Coordenação, reu-
niões trimestrais, bem como encaminhar à Coordenação do SIGA,
com a mesma periodicidade, os relatórios de atividades.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento serão dirimidos pela Comissão de Coordenação do
SIGA.

PORTARIA Nº 2.424, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre o emprego de Policiais da
Força Nacional de Segurança Pública nos
Estados do Pará e Amazonas em apoio à
Secretaria de Direitos Humanos da Presi-
dência da República.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no inciso VII, Art. 1º, da
Portaria nº 178, de 04 de fevereiro de 2010 e no Dec. 6.044, de 12 de
fevereiro de 2007.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Nacional de
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública, (Ofício Nº 562/2011-SNPDDH/SDH/PR, de 29 de setembro
de 2011), a fim de promover a proteção e assistência aos defensores
dos direitos humanos, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego do efetivo de Policiais da Força
Nacional de Segurança Pública em caráter episódico e planejado, em
conjunto com a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, a fim de preservar a incolumidade física e o patrimônio
dos defensores dos direitos humanos que, em razão de suas ati-
vidades, encontram-se em situação de risco ou vulnerabilidade, nos
Estados do Pará e Amazonas.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá a planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 90 (noventa) dias, prorrogáveis se necessário
(art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto 5.289/2004).

Art. 4º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, bem como a Portaria Ministerial 178, de 04 de
fevereiro de 2010.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.425, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Departamento de Polícia Federal,
no Estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Art. 3º, da Portaria Nº
178, de 04 de fevereiro de 2010 e no Dec. 5.289, de 29 de novembro
de 2004.

CONSIDERANDO a solicitação do Diretor Geral do De-
partamento de Polícia Federal, (Ofício Nº 624/2011-GAB/DG/DPF,
de 22 de setembro de 2011), solicitando o apoio da Força Nacional de
Segurança Pública, resolve:

Art. 1º Prorrogar o emprego do efetivo da Força Nacional de
Segurança Pública em caráter episódico e planejado, em apoio ao
Departamento de polícia Federal, a fim de promover a desintrusão
dos não-índios da Terra Indígena Apyterewa, localizada no Município
de São Félix do Xingu/PA, preservando a incolumidade física e o
patrimônio dos envolvidos na questão.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá a planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 90 (noventa) dias, prorrogáveis se necessário
(art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto 5.289/2004).

Art. 4º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, bem como a Portaria Ministerial 178, de 04 de
fevereiro de 2010.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.426, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública no
Estado do Amazonas em áreas de desma-
tamento e conflitos agrários.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando a manifestação do Governador do
Estado do Amazonas, expressando a vontade de renovar a cooperação
federativa (art. 1º da Lei nº 11.473/2007) para exercer atividades e
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública, da inco-
lumidade das pessoas e do patrimônio na Unidade Federativa ci-
tada.

CONSIDERANDO a voluntariedade manifestada pelo Exmo.
Sr. Governador do Estado do Amazonas (art. 4º, do Decreto nº
5.289/2004) para manutenção da segurança pública naquele ente Fe-
derado, resolve:
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Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 08
de setembro de 2011, o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em caráter episódico e planejado em consonância com as
Corporações Estaduais envolvidas (art. 4º, §1º e 2º, do Decreto nº
5.289/2004), a fim de preservar a ordem pública, a incolumidade das
pessoas e do patrimônio na Unidade Federativa citada, através de
ações de segurança pública evitando os conflitos agrários e demais
crimes decorrentes do desmatamento ilegal, em apoio aos órgãos
integrantes do Sistema de Segurança Pública do Estado do Ama-
zonas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.427, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública no
Estado de Rondônia, em áreas de desma-
tamento e conflitos agrários.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando a manifestação do Governador do
Estado de Rondônia, expressando a vontade de renovar a cooperação
federativa (art. 1º da Lei nº 11.473/2007) para exercer atividades e
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública, da inco-
lumidade das pessoas e do patrimônio na Unidade Federativa ci-
tada.

CONSIDERANDO a voluntariedade manifestada pelo Exmo.
Sr. Governador do Estado de Rondônia (art. 4º, do Decreto nº
5.289/2004) para manutenção da segurança pública naquele ente Fe-
derado, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 08
de setembro de 2011, o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em caráter episódico e planejado em consonância com as
Corporações Estaduais envolvidas (art. 4º, §1º e 2º, do Decreto nº
5.289/2004), a fim de preservar a ordem pública, a incolumidade das
pessoas e do patrimônio na Unidade Federativa citada, através de
ações de segurança pública evitando os conflitos agrários, crimes
decorrentes do desmatamento ilegal e narcotráfico, em áreas urbanas
e rurais, em apoio aos órgãos integrantes do Sistema de Segurança
Pública do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA 2.428, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Prorroga o prazo de emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública no Estado do
Paraná em apoio ao Departamento de Po-
lícia Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de
maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, e na
Portaria MJ nº 178, de 04 de fevereiro de 2010;

CONSIDERANDO a "OPERAÇÃO VANT", ora desenvol-
vida pelo Departamento de Polícia Federal e a manifestação do Di-
retor Geral do Departamento de Polícia Federal, solicitando apoio
necessário para o desenvolvimento de suas missões constitucionais,
conforme solicitação contida no Ofício nº 591/2011-GABDG/DPF, de
12 de setembro de 2011; resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a permanência
da Força Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e
planejado, para atuação em apoio às operações realizadas pelo De-
partamento de Polícia Federal no Estado do Paraná.

Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado, se neces-
sário, conforme art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.429, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública no Estado do Mato
Grosso em ações de combate aos crimes
ambientais e conflitos agrários, em apoio
ao Departamento de Polícia Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando a manifestação do Diretor Geral de
Polícia Federal, por meio do Ofício nº 570/2011-GAB/DG/DPF, no
sentido de exercer atividades e serviços imprescindíveis à preservação
da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do meio ambiente
no Estado do Mato Grosso, e;

CONSIDERANDO a incorporação da Operação Arco de Fo-
go em Defesa da Vida, ampliando o seu leque de atribuições, es-
pecificamente no combate aos conflitos agrários decorrentes dos cri-
mes ambientais, resolve:

Art. 1º Determinar o emprego da Força Nacional de Se-
gurança Pública em caráter episódico e planejado, em apoio ao De-
partamento de Polícia Federal, em integração com os demais entes de
segurança pública locais, a fim de preservar a ordem pública, a

incolumidade das pessoas e do patrimônio na Unidade Federativa
citada, através de ações de segurança pública evitando os conflitos
agrários e crimes ambientais.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá a planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis se
necessário (art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto 5.289/2004).

Art. 4º A ligação técnica-operacional da Força Nacional de
Segurança Pública será realizada diretamente com a Direção-Geral da
Polícia Federal.

Art. 5º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei 11.473, de 10 de maio de 2007, bem como o Decreto 5.289, de 29
de novembro de 2004 e a Portaria Ministerial nº 178, de 4 de fe-
vereiro de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.430, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre a Prorrogação da permanên-
cia da FORÇA NACIONAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA no Estado do Acre.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº 11.473/07 e a
manifestação expressa do Exmo. Senhor Governador do Estado do
Acre, Sr. Tião Viana, constante nos Ofícios GG nº 407 e 446, de 22
de setembro de 2011, solicitando a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias do efetivo da Força Nacional de Segurança Pública no Estado do
Acre, visando através de bombeiros militares, cinotécnicos e a perícia
da Força Nacional, em apoio a Secretaria de Defesa Civil nos tra-
balhos de pesquisa no leito do Rio Acre, na tentativa de se localizar
o corpo de um adolescente, delito de grande repercussão, cuja apu-
ração é de interesse do Estado do Acre. resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a permanência da
Força Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e pla-
nejado em consonância com as Corporações Estaduais envolvidas
(art. 4º, parágrafo 1º e 2º, do Decreto nº 5.289/2004), mantendo-se os
termos da Portaria nº 1.887, de 26 de agosto de 2011.

Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado, se neces-
sário, conforme art. 4o, parágrafo 3º, I, do Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.431, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre a continuidade do emprego da
FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA no Mato Grosso do Sul em
apoio a Polícia Federal em terras indíge-
nas

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº 11.473/07 e a
manifestação do Senhor Diretor do DPF, solicitando apoio necessário
da Força Nacional de Segurança Pública, a fim de garantir a ma-
nutenção da ordem pública em terras indígenas no Estado do Mato
Grosso do Sul, em especial nos arredores do município de Dourados-
MS, conforme solicitação contida no Ofício nº 671/2011 - DG, datado
de 05 de outubro de 2011.

Autorizo, em respeito à decisão judicial exarada nos autos do
processo nº 0001049-10.2011.0.03.6002 (Ação Civil Pública), o em-
prego da Força Nacional de Segurança Pública em caráter episódico
e planejado em consonância com a Portaria nº 178/2010, para atuação
em apoio ao Departamento da Polícia Federal, sob as seguintes orien-
tações:

Art. 1º Os policiais da Força Nacional atuarão em apoio a
Polícia Federal, nas ações de preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas envolvidas na questão;

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação;

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis se necessário
(art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto 5.289/2004);

Art. 4º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei 11.473, de 10 de maio de 2007, bem como o Decreto 5.289, de 29
de novembro de 2004;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.432, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre a prorrogação do emprego do
efetivo de Policiais Civis da Força Nacio-
nal de Segurança Pública no Estado da Pa-
raíba.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando a manifestação do Governo do Es-
tado da Paraíba, expressando a vontade de concretizar a necessária

cooperação federativa (art. 1º da Lei nº 11.473/2007) para executar
atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública,
da incolumidade das pessoas e do patrimônio da Unidade Federativa
citada.

CONSIDERANDO a voluntariedade manifestada pela Exmo.
Sr. Ricardo Vieira Coutinho, Governador do Estado da Paraíba (art.
4º, do Decreto nº 5.289/2004) para a realização de operações con-
juntas em segurança pública naquele ente Federado, (Ofício GG nº
591, de 13 de outubro de 2011), resolve:

Art. 1º Prorrogar o emprego do efetivo de profissionais da
Força Nacional de Segurança Pública em caráter episódico e pla-
nejado em consonância com as Corporações Estaduais envolvidas
(art. 4º, parágrafo 1º e 2º, do Decreto nº 5.289/2004) a fim de
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio, através de operações conjuntas em segurança pública, no
Estado da Paraíba, em apoio à Secretaria de Segurança Pública local,
com o objetivo de, também, contribuir nas investigações policiais em
curso e pendentes, sob o apoio logístico e supervisão dos órgãos de
segurança pública do ente federado solicitante.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis se
necessário, a contar do da 08 de agosto de 2011 (art. 4º, parágrafo 3º,
I, do Decreto 5.289/2004).

Art. 4º A ligação da Força Nacional de Segurança Pública
será realizada através da Secretaria de Segurança Pública da Pa-
raíba.

Art. 5º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, com as alterações previstas no Decreto nº 7.318,
de 28 de setembro de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.433, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Aprova o Regimento Interno do Arquivo
Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, e considerando o disposto na Lei no 8.159,
de 8 de janeiro de 1991, no Decreto no 4.073, de 3 de janeiro de
2002, no Decreto 6.061, de 15 de março de 2007, no Decreto nº
7.430, de 17 de janeiro de 2011 e no Decreto nº 7538, de 1º de agosto
de 2011, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, na forma do anexo, o Regimento Interno do
Arquivo Nacional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 42, de 8 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO ARQUIVO NACIONAL

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1o O Arquivo Nacional, órgão central do Sistema de

Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da Administração Pública
Federal, órgão específico singular da estrutura organizacional do Mi-
nistério da Justiça, diretamente subordinado ao Ministro de Estado,
tem por finalidade implementar a política nacional de arquivos, de-
finida pelo Conselho Nacional de Arquivos - órgão central do Sistema
Nacional de Arquivos, por meio da gestão, do recolhimento, do tra-
tamento técnico, da preservação e da divulgação do patrimônio do-
cumental do governo federal, garantindo pleno acesso à informação,
visando apoiar as decisões governamentais de caráter político-ad-
ministrativo, o cidadão na defesa de seus direitos e de incentivar a
produção de conhecimento científico e cultural.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2o O Arquivo Nacional tem a seguinte estrutura:
I - Gabinete - GABIN;
II - Coordenação de Apoio ao Conselho Nacional de Ar-

quivos - COACO;
III - Coordenação-Geral de Gestão de Documentos - CO-

GED;
IV - Coordenação-Geral de Processamento e Preservação do

Acervo - COPRA:
a) Coordenação de Documentos Escritos - CODES;
b) Coordenação de Documentos Audiovisuais e Cartográ-

ficos - CODAC; e
c) Coordenação de Preservação do Acervo - COPAC;
V - Coordenação-Geral de Acesso e Difusão Documental -

COACE:
a) Coordenação de Consultas ao Acervo - COCAC;
b) Coordenação de Atendimento a Distância - COADI; e
c) Coordenação de Pesquisa e Difusão do Acervo - CO-

PED;
VI - Coordenação-Geral de Administração - COAD:
a) Coordenação de Recursos Humanos - CORHU;
b) Coordenação de Recursos Orçamentários e Financeiros -

COROF;


